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LEI NQ 3 320, ,DE 10 DE ABRIL DE 1 973. 

Abre, à Seoretaria de Indústria e Co -m&rcio, o orédito Espeoial de Cr$ •• 
628.000,00 (seiscentos e vinte e o! 
to mil. oruzeiros), para o fim que 
menoiona. 

Faço saber que a Assembl.éia Legislativa do Esta -
do deoreta e eu sanoiono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fioa aberto, no corrente exeroíoio, 

à Secretaria de Ind~stria e Com&rcio, o crédito Especial. de 

CR$ 628.000,00{seiscentos e vinte e oito mil cruzeiros), p~ 

ra atender despesas de quaisquer natureza com a implantação 

do programa de desenvol.vimento do Turismo no Estado, no de -
curso do Ano Nacional. do Turismo. 

Artigo 2Q - A despesa com a abertura do prese~ 

te crédito será ooberta com a anul.ação.em igual importâa 

cia da seguinte dotação orçamentária: 09 - Seoretaria de 

Planejamento e Coordenação Geral. - 3.09.01.09.05 - Gabinete 

do Secretário - 6.0.0.0 - Despesas de Transferênoias de C~ 

pital.- 6.1.9.0 - Diversos- 03.-Diversos. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua pUblioação, revogadas as disposições em oontrário. 

Pal.áoio Alenoastro, em CUIABA, 10 de Abril 

85D da Rep~blica. 


